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PROJETO DE LEI N°                         DE 2021
(Deputado Alexandre Frota)

Altera  a  Lei  nº  12.813,  de  16  de
maio  de  2013,  para estabelecer
regras de aplicação, movimentação
e transparência financeira de
agentes públicos ocupantes dos
cargos  da  alta  gestão  do  Poder
Executivo  Federal e dar  outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1o  A Lei  nº  12.813,  de  16  de  maio  de  2013,  passa  a  vigorar

acrescida do seguinte inciso VIII no art. 5º e do seguinte artigo 12-A:

Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício de

cargo  ou  emprego  no  âmbito  do  Poder  Executivo

federal:

..........................................................................................

.....

VIII - efetuar qualquer tipo de aplicações, em território

nacional  ou  estrangeiro, de  recursos  próprios  ou  de

terceiros  em operação  de  que  tenha conhecimento  ou
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dele  se  aproprie  em  razão  do  cargo  ou  da  função

pública.

IX –  ter  participação  societária  em qualquer  empresa

que tenha sede ou filial  fora do território nacional ou

ainda exercer qualquer função nestas empresas.

Art. 12-A. Os agentes públicos descritos no art. 2º desta

Lei devem apresentar, antes de assumirem o cargo ou

emprego, anualmente e antes de deixarem o cargo ou

emprego, declaração de bens, de que constem a origem

e as mutações patrimoniais.

§ 1º As declarações devem contemplar todos os bens

dos agentes públicos  referidos,  de  qualquer  natureza,

independentemente de situados em território nacional ou

no exterior.

§ 2º As declarações serão públicas e disponibilizadas em

portal governamental que dê a devida transparência aos

dados.

§ 3º As declarações serão atualizadas com periodicidade

semestral, sempre sendo declaradas a origem e as

mutações patrimoniais de maneira expressa.

§ 4º O agente público que não cumprir a obrigação de

apresentação  de  declaração de  bens,  incorrerá  nas

mesmas disposições do art. 12 desta Lei, sem prejuízo

da apuração da responsabilidade criminal eventualmente

aplicável.”

§ 5º Fica vedada a participação em empresa com sede
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ou  filial  no  estrangeiro,  do  ocupante  do  alto  cargo

público,  sua  esposa,  compánheira  ou  correlato,  seus

ascendentes  e  descendentes  definidos,  desta  forma no

Código Civil Brasileiro.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Para  dar  maior  clareza  e  transparência  à  legislação  no que  tange  aos

cargos de alta gestão do poder executivo federal é que nos motivou a propor o presente

Projeto de Lei, ter um alto cargo no comando de qualquer pasta do Poder Executivo,

mais que um trabalho é uma missão de colaboração com a nação, estes ocupantes de

altos cargos já percebem uma remuneração, seja salário ou proventos, suficientes para

seu  sustento  e  de  seus  familiares,  portanto  admitir  que  possam ter  participação em

outras empresas é, para além do perigo, um acinte com toda a população. 

As  definições  a  respeito  das  possibilidades  do  gestor  público  de  alto

escalão  devem  ser  limitadas  em  suas  participações  societárias  em  empresas  que

porventura possam obter lucro ou qualquer vantagem com informações obtidas por este

gestor, isso alcançando seus parentes, esposa, companheira ou correlata. 

Não podemos mais conviver pacificamente com a obtenção de vantagens

individuais de acordo com informações a respeito das políticas economicas, financeiras

e fiscais do Governo Federal. 

A presente propositura vem aclarar pontos osbscuros desta relação entre

os ocupantes de altos cargos no Poder Executivo e suas empresas, para tanto propomos

o presente Projeto de Lei, que prescreve ser vedado aos agentes públicos desse escalão
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mais  alto  do  Executivo Federal  efetuar  aplicações,  em  território  nacional  ou

estrangeiro,  de  recursos  próprios  ou  de terceiros  em  operação  de  que  tenha

conhecimento em razão do cargo ou função publica.

Para o agente que não cumprir satisfatoriamente sua obrigação de

transparência, prescreve-se  a  mesma  disposição  do  art.  12  da  Lei  de  Conflito  de

Interesses,  sem  prejuízo  da apuração da  responsabilidade  criminal  eventualmente

aplicável.

Para tomar posse de cargo ou função pública de alto escalão a pessoa

física que o fizer não poderá ser sócio, diretor ou mesmo proprietário de empresa com

sede ou filial no exterior.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de outubro de 2021.

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.813, DE 16 DE MAIO DE 2013 

 

 

Dispõe sobre o conflito de interesses no 

exercício de cargo ou emprego do Poder 

Executivo federal e impedimentos posteriores 

ao exercício do cargo ou emprego; e revoga 

dispositivos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 

2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, 

de 31 de agosto de 2001, e 2.225-45, de 4 de 

setembro de 2001. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As situações que configuram conflito de interesses envolvendo ocupantes 

de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal, os requisitos e restrições a 

ocupantes de cargo ou emprego que tenham acesso a informações privilegiadas, os 

impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego e as competências para 

fiscalização, avaliação e prevenção de conflitos de interesses regulam-se pelo disposto nesta 

Lei.  

 

Art. 2º Submetem-se ao regime desta Lei os ocupantes dos seguintes cargos e 

empregos:  

I - de ministro de Estado;  

II - de natureza especial ou equivalentes;  

III - de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, 

fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista; e 

IV - do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 e 5 ou 

equivalentes.  

Parágrafo único. Além dos agentes públicos mencionados nos incisos I a IV, 

sujeitam-se ao disposto nesta Lei os ocupantes de cargos ou empregos cujo exercício 

proporcione acesso a informação privilegiada capaz de trazer vantagem econômica ou 

financeira para o agente público ou para terceiro, conforme definido em regulamento.  

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos 

e privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o 

desempenho da função pública; e  
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II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela 

relevante ao processo de decisão no âmbito do Poder Executivo federal que tenha repercussão 

econômica ou financeira e que não seja de amplo conhecimento público.  

 

Art. 4º O ocupante de cargo ou emprego no Poder Executivo federal deve agir de 

modo a prevenir ou a impedir possível conflito de interesses e a resguardar informação 

privilegiada.  

§ 1º No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir situações que configurem 

conflito de interesses, o agente público deverá consultar a Comissão de Ética Pública, criada no 

âmbito do Poder Executivo federal, ou a Controladoria-Geral da União, conforme o disposto 

no parágrafo único do art. 8º desta Lei.  

§ 2º A ocorrência de conflito de interesses independe da existência de lesão ao 

patrimônio público, bem como do recebimento de qualquer vantagem ou ganho pelo agente 

público ou por terceiro.  

 

CAPÍTULO II 

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE  

INTERESSES NO EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO 

 

Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito 

do Poder Executivo federal:  

I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de 

terceiro, obtida em razão das atividades exercidas;  

II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de 

relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente 

público ou de colegiado do qual este participe;  

III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja 

incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a 

atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;  

IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 

intermediário de interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta 

ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o 

agente público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de 

gestão;  

VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de 

colegiado do qual este participe fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e  

VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, 

fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado.  

Parágrafo único. As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas 

neste artigo aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no art. 2º ainda 

que em gozo de licença ou em período de afastamento.  

 

CAPÍTULO III  

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE  

INTERESSES APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO 
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Art. 6º Configura conflito de interesses após o exercício de cargo ou emprego no 

âmbito do Poder Executivo federal:  

I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 

razão das atividades exercidas; e  

II - no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 

destituição, demissão ou aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o 

caso, pela Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-Geral da União:  

a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou 

jurídica com quem tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo 

ou emprego; 

b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo profissional 

com pessoa física ou jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de competência do 

cargo ou emprego ocupado; 

c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 

indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 

entidade em que haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido 

relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. O agente público que praticar os atos previstos nos arts. 5º e 6º desta Lei 

incorre em improbidade administrativa, na forma do art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992, quando não caracterizada qualquer das condutas descritas nos arts. 9º e 10 daquela Lei.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e da aplicação das demais 

sanções cabíveis, fica o agente público que se encontrar em situação de conflito de interesses 

sujeito à aplicação da penalidade disciplinar de demissão, prevista no inciso III do art. 127 e no 

art. 132 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou medida equivalente.  

 

Art. 13. O disposto nesta Lei não afasta a aplicabilidade da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, especialmente no que se refere à apuração das responsabilidades e possível 

aplicação de sanção em razão de prática de ato que configure conflito de interesses ou ato de 

improbidade nela previstos.  

 

Art. 14. (VETADO).  

 

Art. 15. (VETADO). 

 

Brasília, 16 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Miriam Belchior 

Jorge Hage Sobrinho (Nome retificado no DOU de 20/5/2013) 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12813-16-maio-2013-776005-retificacao-139854-pl.html
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